
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Institui no Calendário Oficial de
Eventos a `Semana Municipal de
Conscientização sobre as Mudanças
Climáticas` a ser realizada no período
de  16  de  Março ,  e  dá  ou t ras
providências.”  
 
 
 

 
 

 
 

 
 

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
 
 

DECRETA:
 
 
 

          Artigo 1° - Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos de São Sebastião, a 'Semana Municipal
de Conscientização sobre as Mudanças Climáticas' a ser realizada no período de 16 de Março, data em

que é comemorado o 'Dia Nacional de Conscientização sobre as Mudanças Climáticas', criado pela Lei nº
12.533, de 2 de Dezembro de 2011.

 
          Artigo 2º-  A 'Semana Municipal de Conscientização sobre as Mudanças Climáticas' objetiva alertar
a população e, principalmente crianças e jovens, em relação ao grave problema, e adotar ações voltadas
à redução dos impactos das mudanças climáticas.
 
          Artigo 3º - A Prefeitura do município, por meio das Secretarias da Educação, Meio Ambiente,
Saúde e Segurança, por meio da equipe da Defesa Civil, poderá estabelecer e organizar o calendário de
atividades a serem desenvolvidas durante o período e contar com a parceria de entidades, organizações
e demais instituições que possam contribuir para a melhor divulgação e realização da “Semana Municipal
de Conscientização das Mudanças Climáticas” com o intuito de envolver toda a sociedade sobre essa
questão que afeta a população mundial;
 
          Artigo 4º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 
 
 
          A proposta de inserir a “Semana Municipal de Conscientização sobre as Mudanças Climáticas”, a
ser celebrada no período de 16 de Março, objetiva reforçar as determinações da Lei nº 12.533, de 2 de
dezembro de 2011, que instituiu o “Dia Nacional de Conscientização sobre as Mudanças Climáticas”,
comemorado em 16 de março, com o objetivo de conscientizar a população sobre a necessidade de
serem realizadas ações voltadas à redução dos impactos das mudanças climáticas.
 
          Entre as propostas da referida Lei Federal, consta no artigo 1º, a necessidade de envolvimento
das instituições de ensino, sendo que a legislação propõe que as escolas promovam atos, eventos,
debates e mobilizações relacionados a medidas de proteção dos ecossistemas. No entanto, nossa meta é
envolver vários segmentos da administração municipal, em um trabalho multissetorial com a contribuição
das secretarias da Educação, Meio Ambiente, Saúde e Segurança, por meio da equipe da Defesa Civil,
bem como envolver a sociedade civil, no sentido de ampliar mobilizações e trabalhos voltados à
preservação dos ecossistemas e à prática de ações que visem a redução dos impactos das mudanças
climáticas.
 
          De acordo com recomendações de especialistas da Organização das Nações Unidas (ONU), o
Brasil tem a missão de reduzir o desmatamento da Floresta Amazônica, não apenas para a diminuição
dos impactos climáticos no Brasil, mas também no mundo. Segundo matéria publicada na Agência Brasil,
em 7 de Julho de 2023, o secretário-geral da ONU, Antônio Guterres, afirmou que “as alterações
climáticas estão fora de controle e estamos caminhando para uma situação catastrófica”, em alerta após
o Planeta ter batido recordes consecutivos de temperatura.
 
          Dados da versão provisória do Estado Global do Clima 2023, feitos pelo Instituto Nacional de
Meteorologia (Inmet) sobre o panorama da atual situação do clima no mundo, apontaram que, até outubro
de 2023, a temperatura média da superfície global ficou 1,4º C acima da média de 1850/1900 e, com este
valor, o ano de 2023 foi considerado o mais quente em 174 anos de medições meteorológicas, superando
os anos de 2016, com 1,29º C acima da média, e 2020, com 1,27% C acima da média.
 
          No Brasil, o ano de 2023 também se destacou como um dos mais quentes da história do País
desde a década de 60, sendo que, em quatro meses consecutivos, de julho a outubro, as temperaturas
ficaram acima da média histórica, com destaque para setembro que apresentou o maior desvio desde
1961, com 1,6º C acima da média histórica no período de 1991/2020.
 
          Vale ressaltar que, no ano passado, os meses citados foram marcados por calor extremo em
grande parte do País e eventos de ondas de calor, reflexo dos impactos do fenômeno El Niño
(aquecimento acima da média das águas do Oceano Pacífico Equatorial) que tende a favorecer aumento
de temperatura em várias regiões do Planeta. 
 
          Mesmo diante desse grave problema, o Relatório Global publicado pelo Programa das Nações
Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), alerta que o progresso na adaptação climática está
desacelerando. Essa adaptação deveria acelerar e acompanhar os crescentes impactos das mudanças
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climáticas e seus riscos para as populações, a natureza e a economia mundial.
 
          De acordo com o Relatório Global, as 55 economias mais vulneráveis ao clima têm, sozinhas,
registrado perdas e danos de mais de US$ 500 bilhões, por ano, nas últimas duas décadas, e esses
custos tendem a aumentar na ausência de ações de mitigação e adaptação vigorosas.
 
          O estudo também indica que cada bilhão investido na adaptação contra inundações costeiras
reduz em US$ 14 bilhões os danos econômicos e, enquanto isso, US$ 16 bilhões por ano, investidos em
agricultura, poderiam impedir que cerca de 78 milhões de pessoas passassem fome ou fome crônica em
função dos impactos climáticos.
 
          As mudanças climáticas estão alterando o Planeta com eventos como recordes de temperaturas,
tempestades, enchentes, ondas de calor e incêndios florestais causando devastações e, esses impactos
intensos mostram que o mundo deve, urgentemente, acabar com as emissões de gases de efeito estufa e
aumentar os esforços de adaptação para proteger as populações vulneráveis. Porém, nada disso está
acontecendo, como afirmou Inger Andersen, diretora-executiva do PNUMA, em matéria publicada em 2
de novembro de 2023.
 
          O caos que atinge o mundo se repete em nosso País com alterações graves provocando
incêndios e enchentes que estão destruindo cidades, causando  deslizamentos de terra e deixando
vítimas fatais. E, infelizmente, nosso município não foi poupado e nossa população viveu, na madrugada
de 19 de fevereiro de 2023, sua maior tragédia que resultou na morte de 65 pessoas, das quais 64 do
mesmo bairro, na Vila Sahy, e centenas de famílias desabrigadas.
 
          Tivemos o maior volume de chuvas já registrado no País e, um ano após a tragédia, com a união
dos governos Federal, Estadual e Municipal, a cidade começa a se recuperar e trazer esperança a quem
perdeu tudo. Ações emergenciais, projetos de contenção de áreas de riscos, investimentos em moradias
populares, na economia local e em vários setores, inclusive turístico e de empreendedorismo, têm sido
promovidas em parceria importante entre o Estado de São Paulo e a Prefeitura de São Sebastião. Muitas
famílias que perderam tudo, já estão realizando o sonho de ter sua casa nova e retomando suas vidas
com a esperança de um futuro melhor.
 
          Mas, esse futuro depende muito das mobilizações, ações e envolvimento de todos para tentar
minimizar, ao máximo, os efeitos das mudanças climáticas que tendem a causar impactos ambientais em
todo o mundo. Por essa razão, é essencial a adoção de ações de conscientização para preparar a
população e, principalmente os jovens, não somente para enfrentar as mudanças climáticas, mas para
contribuir com programas, projetos, atitudes que promovam a redução dos impactos dessas alterações
causadas, principalmente, pelas ações indevidas do próprio ser humano impactando todos os
ecossistemas em nível mundial.
 
          Diante desse quadro, o intuito dessa proposta é envolver nossa sociedade em programas, ações e
apoios à preservação das nossas riquezas naturais e ecossistemas, além de preparar as populações,
principalmente as de vulnerabilidade social, para enfrentar os problemas e tentar trabalhar em soluções
de diminuição dos impactos ambientais, sociais e econômicos provocados pelas alterações no clima. Por
isso, peço à esta Casa de Leis, apoio para tramitação e aprovação deste Projeto de Lei que objetiva
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instituir a “Semana Municipal de Conscientização sobre as Mudanças Climáticas”, no Calendário Oficial
de Eventos de São Sebastião.
 
 
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

18 de março de 2024.
 

 
 

Jose Reis de Jesus Silva
 

"Reis"
 

Vereador(a)
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